
 

_______________________________________________________________________________________ 

Avenida Marquês de São Vicente, 1.619 – 27° andar – Cj. 2710 – Barra Funda – São Paulo/SP . 

Fone.: 3105 1364 / 3101 6008 

 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) DIRETOR(A) DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR DE MARACANAU/CE. 

 

 

 

 

 

Nº ATENDIMENTO: 2601056400100021-301 

 

 

VALOR S/A SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO, pessoa jurídica, devidamente constituída, com sede à Rua Augusta, n° 

101, cj. 1520, CEP 01313-000 – São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF n°. 07.799.277/0001-

75, por seu procurador, vem à presença de Vossa Senhoria, mediante a RECLAMAÇÃO 

efetuada pela Sr. LUIZ SÉRGIO DUARTE, prestar as informações necessárias: 

 

 

1. Da Síntese da Reclamação 

 

Alega a Reclamante que tomou conhecimento de 

empréstimo consignado realizado em seu nome e averbado junto à sua CTPS-e, com 

descontos em sua folha de pagamento, realizado por esta Instituição Financeira, 

alegando desconhecimento da origem do débito, requerendo, assim, informações 

acerca do mencionado débito. 

 

Assim utiliza-se da presente para solicitar as informações 

sobre o debito e eventuais cópias dos contratos, bem como, cancelamento do mesmo e 

devolução, em dobro dos valores descontados. 

 

É a síntese do necessário! 



2. Da Realidade dos Fatos 

 

Inicialmente cumpre esclarecer que o Reclamante buscou 

junto à correspondente bancário, empréstimo junto à ora Reclamada, encaminhando 

documentos pessoais dos quais somente ele possui acesso, assim como, autorizada, 

procedeu com o envio de fotos comprovando ser ele o real contratante (doc. 01), onde 

firmou, junto a Reclamada, Cédula de Crédito Bancário, de nº 423218, na data de 

20/07/2021, no valor de R$ 1.741,08 (Hum mil, setecentos e quarenta e um reais e oito 

centavos)) a ser pago em 12 (doze) parcelas de R$ 226,71 (duzentos e vinte e seis reais 

e setenta e um centavos), com início em 15/09/2021 e término em 15/08/2022, 

inclusive, assinando autorização para débito em folha, optando, assim, por um crédito 

consignado nos termos da Lei 10.820/03 (doc. 02), assinando de forma digital (doc. 03), 

onde o valor foi depositado em conta indicada pelo Reclamante e de sua titularidade 

(doc. 04): 

 

 

 



Assim, a origem do débito é justamente a Cédula de nº 

423218, assinada pelo Reclamante o qual se obrigou ao pagamento dos valores, 

tendo a vantagem econômica da operação indicada. 

 

Ademais informamos que das 12 parcelas, somente 4 

foram pagas, restando ainda 8 parcelas a serem pagas (doc.05).  

 

Fato é que, ao ter seu contrato de trabalho encerrado, tal qual 

previsto em Lei e na própria CCB, de sua TRCT, poderiam ser descontados até 35% (trinta e 

cinco por cento) para quitação ou abatimento, onde caberia o Reclamante, efetuar os 

pagamentos por suas expensas. 

 

Ainda, cite-se que a modalidade de pagamento escolhida, 

como acima citado, desde o início foi de consignado, nos termos da Lei 10.820/03, e que, 

com as previsões trazidas na Portaria MTE nº 435, de 20 de março de 2025 e alterações 

inseridas na Lei citada, obrigou à todas as Instituições Financeiras, indicar junto à CTPS-e as 

informações relativas à empréstimos consignados, justamente para verificação de margem 

para outras operações à não ensejar o superendividamento. 

 

Frise-se que todos os atos adotados pela Instituição Financeira, 

observam o que dispõe Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, a Medida Provisória nº 

1.292, de 12 de março de 2025, e Portaria MTE nº 435, de 20 de março de 2025, adotando 

integralmente as diretrizes legais e regulamentares vigentes para a operacionalização dos 

descontos em folha de pagamento, sendo certo que, não havendo novação, o contrato e 

condições vigentes são aqueles constantes das CCBs firmadas e que, com autorização no 

permissivo legal citado, mais precisamente no §9º do art. 1º, autoriza a vinculação à 

vínculos empregatícios posteriores: 

 

§ 9º A consignação voluntária prevista no caput deste artigo será aplicável 

a todos os vínculos empregatícios ativos no momento da contratação do 

crédito que se fizerem necessários ao adimplemento das obrigações 

assumidas, e, em caso de rescisão ou de suspensão do contrato de 



trabalho, o seu redirecionamento será automático, independentemente 

de consentimento adicional do devedor, para:   (Incluído pela Lei nº 

15.179, de 2025) 

I – outros vínculos de emprego ativos no momento da contratação do 

crédito, mas inicialmente não alcançados pela consignação; e   (Incluído 

pela Lei nº 15.179, de 2025) 

II – vínculos empregatícios que surjam posteriormente à contratação da 

operação de crédito 

 

Assim, ante a necessidade de cadastrar todas as operações 

de forma eletrônica, houve a inserção dos dados desse empréstimo, ainda em aberto, 

junto à CTPS-e do Reclamante, porém, não se tratando de operação nova, mas sim, da 

mesma a qual não houve adimplemento!! E mais! Podendo ser vinculada à outro vínculo 

empregatício futuro até sua quitação, o que é, inclusive, muito benéfico ao devedor, vez 

que o sistema do DATAPREV, não possibilita a inserção de encargos de mora, ou seja, as 

últimas parcelas serão pagas ao valor anterior e não corrigido, tendo, portanto, 

vantagem o Reclamante. 

 

Ademais, na própria Cédula de Crédito emitida pelo 

Reclamante, em sua cláusula 21, há previsão que, em casos de omissão, aplicar-se-á o 

teor integral da Lei 10.820/03, onde, não havendo vinculação de empregador ou 

restrição ao pagamento da obrigação, sendo, portanto, aplicável as novas disposições 

inseridas à Lei 10.820/03: 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2025/Lei/L15179.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2025/Lei/L15179.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2025/Lei/L15179.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2025/Lei/L15179.htm#art2


Isto posto, a vinculação ao novo contrato de trabalho do 

Reclamante, hoje em dia é previsto na legislação, sendo uma operação possível e 

regular, onde, não quitada a obrigação, deve honrar com os pagamentos, inclusive onde 

tem benefício, afinal, mesmo estando com a obrigação em atraso, o sistema do 

DATAPREV impossibilita o cadastramento das parcelas acrescidas dos encargos da mora, 

sendo que, pagará, o Reclamante, valor menor do que aquele efetivamente devido. 

 

Portanto, para que seja modificado o status das informações 

junto à sua CTPS-e, é necessário que o Reclamante efetue a quitação do valor em aberto 

ou busque acordo para pagamento. O Reclamante deve honrar assiduamente com os 

compromissos firmados.  

 

Isto posto, sendo regular o desconto, o qual foi autorizado 

pela próprio Reclamante, não há de se falar em irregularidade ou devolução simples ou 

em dobro, posto que o valor é devido, bem como, não há como cancelar o contrato, 

posto se tratar de um título de crédito nos termos do art. 26 da Lei 10.931/04, sendo 

que, o mesmo não pode ser cancelado. Para ser findado há de ser pago integralmente 

e como dito acima, assim que pagas, automaticamente o título extinguir-se-á. 

 

Isto posto, não possui guarida jurídica o pleito realizado 

pelo Reclamante, bem como, ainda havendo dúvida, solicita-se que o Consumidor entre 

em contato com a Reclamada através dos telefones (11) 3717-6444 ou (11) 3717-6434, 

colocando-se, a Reclamada, à inteira disposição pra esclarecimentos. 

 

 

 

 

 

 

 



3. Do Pedido 

 

Diante do exposto, requer a empresa Reclamada que o 

Ilustre Diretor do DPDC, intime o Reclamante para manifestação dos documentos 

juntados, dando por atendida a presente reclamação, bem como requer desde já em 

caso de não manifestação do Reclamante, arquive a presente reclamação, sem que haja 

apontamentos negativos a esta Reclamada, bem como não ensejar aplicação do Artigo 

33, §2° do Decreto nº 2.181/97. 

 

Termos em que, 

p. deferimento. 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2026. 
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                   Ficha do Cliente - Consulta Saldo Emissão: 28/01/2026 - 09:58

                   Empresa: VALOR SCD S/A- SÃO PAULO - SP

Qualificação do Cliente

CPF/CNPJ Nome

03358538702 LUIZ SERGIO DUARTE
Endereço:

RUA 114, D, 1225
Cidade Bairro UF CEP

MARACANAÚ ACARACUZINHO CE 61520510
Tel. Residencial Tel. Celular Tel. Comercial Acordo Protesto SPC SP AR Prestamista

85 3000-0000 85 98594-3437 Não Não Sim Não Não

Contratos

Contrato Data Crédito Data Término Vl. Crédito Parcelas Status Convenio Banco

00000423218 22/07/2021 15/08/2022 1700.00 12 DEFERIDO 578 104

Correspondente POVOAS EMPREENDIMENTOS - BLCD - CE

Parcelas

Contrato No. Doc Vencimento Valor Liquidação T. Baixa Ocorrência

423218 1 15/09/2021 226,71 15/09/2021

423218 2 15/10/2021 226,71 15/10/2021

423218 3 12/11/2021 226,71 16/11/2021

423218 4 15/12/2021 226,71 15/12/2021

423218 5 14/01/2022 226,71 18/01/2022 MANUAL

423218 6 15/02/2022 226,71 15/02/2022

423218 7 15/03/2022 226,71 15/03/2022

423218 8 14/04/2022 226,71 27/01/2026 LIQUIDADADebito não efetuado-Valor do débito excede limite determinado pelo cliente.

423218 9 13/05/2022 1.255,97

423218 10 15/06/2022 288,15 13/04/2022 BAIXA_MULTI

423218 11 15/07/2022 267,71 13/04/2022 BAIXA_MULTI

423218 12 15/08/2022 248,10 13/04/2022 BAIXA_MULTI
























